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UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
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Avenida João Naves de Avila, 2121, Bloco 3P - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902 
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EDITAL PROGEP Nº 47/2021

22 de junho de 2021

Processo nº 23117.069177/2020-71

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº  27, DE 15 DE JUNHO DE 2021

CONCURSO PÚBLICO PARA TÉCNICO-ADMINISTRATIVO EM EDUCAÇÃO

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria R nº 95, de
05/01/2017, publicada no Diário Oficial da União de 09/01/2017, re�fica o Edital nº 27, de 15/06/2021, publicado no Diário Oficial da União de 18/06/2021,
seção 3, páginas 94 a 102

 

Onde se lê:

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/QUÍMICA

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Nível médio profissionalizante em química ou alimentos ou ensino médio completo mais curso técnico em química ou alimentos com
cer�ficado de conclusão expedido por ins�tuição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Ou ainda, Curso Superior em: Bacharelado em
Química/ Química Industrial ou Ciência de Alimentos, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química, Farmácia ou Tecnologia de Alimentos, conforme
disposto no O�cio Circular nº 26/2019, de 07/02/2019, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da Economia.
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Leia-se:

ANEXO III

DESCRIÇÃO DOS CARGOS, CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS, BIBLIOGRAFIAS SUGERIDAS

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

TÉCNICO DE LABORATÓRIO/QUÍMICA

REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO PARA INGRESSO NO CARGO:

ESCOLARIDADE:  Nível médio profissionalizante em química ou alimentos ou ensino médio completo mais curso técnico em química ou alimentos com
cer�ficado de conclusão expedido por ins�tuição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). Ou ainda, Curso Superior em: Bacharelado ou
Licenciatura ou Tecnólogo em Química/ Química Industrial ou Ciência de Alimentos, Engenharia de Alimentos, Engenharia Química, Farmácia ou Tecnologia
de Alimentos, conforme disposto no O�cio Circular nº 26/2019, de 07/02/2019, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal do Ministério da
Economia.

 

Uberlândia, 22 de junho de 2021.

 

MARCIO MAGNO COSTA

PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Documento assinado eletronicamente por Marcio Magno Costa, Pró-Reitor(a), em 22/06/2021, às 15:28, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2852124 e o código CRC 3AB7A6AD.

 

Referência: Processo nº 23117.069177/2020-71 SEI nº 2852124
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